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ORDEM DO DIA 

SESSÃO ORDINÁRIA 
16 DE MAIO DE 2022 

19.00HS 
 

1. ABERTURA 
 

2. CHAMADA DOS VEREADORES  
 
André Inácio Malmann 
Cristian Eugênio Muxfeldt 
Elaide Petry Löff 
Henrique Anselmo Kirch 
Marciel Vendelino Rhoden 
Maribela Weschenfelder 
Romeu Recktenwalt 
Roque Both 
Tiago Oliveira Bento 
  

3. LEITURA DE ORAÇÃO OU VERSÍCULO BÍBLICO: A cargo do Vereador André Inácio Mallmann 
 
4. LEITURA/DISCUSSÃO E VOTAÇÃO DA ATA: Ata Nº 011/2022 

 
5. PROPOSIÇÕES APRESENTADAS A MESA:  

 
5.1. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI DO EXECUTIVO PROTOCOLADOS: 

 
- Projeto de Lei Nº 021/2022 - Autoriza a contratação por tempo determinado de necessidade temporária 
de 01 (um) Professor de Língua Estrangeira – Inglês em razão de excepcional interesse público. 
 
- Projeto de Lei Nº 022/2022 - Dá nova redação à Lei Municipal nº 3591, de 19 de abril de 2022, que 
“Estabelece o índice para a revisão geral anual dos vencimentos e dos subsídios dos servidores do 
Município, inclusive do Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores e Secretários, proventos dos aposentados e das 
pensões”.  
 

5.2. LEITURA DOS PROJETOS DE LEI E PROPOSIÇÕES DO LEGISLATIVO 
PROTOCOLADOS:  

 
- Projeto de Decreto Legislativo Nº 001/2022 - aprova as contas de governo do Sr. Marco Aurélio Eckert, 
Prefeito do Município de Salvador do Sul referente ao exercício financeiro de 2019. 
 
- Projeto de Lei Legislativo Nº 003/2022 – Concede aumento real para os vencimentos dos Servidores da 
Câmara Municipal, com base no índice aplicado aos Servidores Públicos municipais e da outras 
providências. 
 
- Indicação Nº 016/2022 - Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria de Obras, Serviços e 
Mobilidade Urbana, avalie a possibilidade de fazer um estudo e instalar placas de regulamentação de 
“Proibido Estacionar” na Rua Osvino Hummes, Bairro Estação (trecho da via de mão única).  
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- Medida De Providência Nº 006/2022 – Que o Executivo Municipal, juntamente da Secretaria de Obras, 
Serviços e Mobilidade Urbana, faça a pintura das faixas de segurança, apagando-as (pintando da cor do 
asfalto) e repintando as faixas de segurança corretas: uma próxima a Escola Santo Inácio de Loyola e 
outra no cruzamento da Avenida Duque de Caxias com a Rua João Antônio Sehn. 
 

6. EXPEDIENTE RECEBIDO:  

Ofício Nº 108/2022 
 

Referente ao 
esclarecimento dos 
apontamentos do TCE – no 
relatório de Tomada de 
Contas ref. Ao Exercício 
2019 do Prefeito Marco 
Aurélio Eckert – Parecer Nº 
3838/2021 – Favorável à 
Aprovação. 

Presidente da Câmara 
Senhor Henrique Anselmo Kirch. 

Ofício Nº 114 – 
Prefeito Municipal 

Retirada do PL Nº 004/2022 Presidente da Câmara 
Vereador Henrique Kirch 

Ofício Nº116/2022 
Prefeitura Municipal 

Melhorias Infraestrutura 
Rodoviária no Território 
Municipal – Repasse no 
valor R$ 187.030,89 – data 
da liberação 12/05/2022 

Henrique Kirch – Presidente do Legislativo. 

Oficio Nº 057/2022 Vereadora Maribela 
Weschenfelder – PP 
LER NA ÍNTEGRA 

Presidente da Câmara 
Vereador Henrique Kirch 

Ofício Nº 119/2022 Prefeito Municipal – 
Confirmação da presença 
na sessão de 16.05.2022 

Presidente da Câmara 
Henrique Kirch 

 
7. EXPEDIENTE EXPEDIDO:   

Ofício nº 051/2022 
  

Prefeito Municipal,  
LER NA ÍNTEGRA 

Integrantes da Comissão de Finanças e Orçamento 
- CFO da Câmara – Salvador do Sul. 

Ofício nº 056/2022 Prefeito Municipal 
LER NA ÍNTEGRA 

Presidente da Comissão de Finanças e Orçamento 
– Vereador Marciel Vendelino Rhoden, 
 

 
8. GRANDE EXPEDIENTE/TRIBUNA LIVRE:  
 

- Convido a Senhora Líria Piccoli – Representante do Grupo Voluntário, da ONG S.O.S Vira-Lata, para 
apresentar o trabalho da ONG S.O.S, do município de Salvador do Sul. 
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- Conforme Regimento Interno da Câmara de Vereadores, Art. 170, o Senhor Marco Aurélio Eckert, Prefeito 
Municipal terá ao seu dispor até 20 minutos para sua sustentação oral sobre o Relatório do TCE.   
 

8.1. Vereadores inscritos 
 

9. ORDEM DO DIA 
 

9.1. APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO EXECUTIVO. 
 
- Projeto de Lei Nº 021/2022 -  
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Projeto de Lei Nº 022/2022 – 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 

9.2. APRECIAÇÃO E VOTAÇÃO DE PROJETOS DO LEGISLATIVO; 
 
- Projeto De Decreto Legislativo Nº001/2022 – 
(PRESIDENTE) – O PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO, APÓS LIDO, SERÁ SUBMETIDO A UMA 
ÚNICA DISCUSSÃO, APÓS A QUAL SE PROCEDERÁ A VOTAÇÃO EM DUAS SESSÕES 
SUBSEQUENTES, CONFORME OFÍCIO Nº 17/2022 DO TCE – QUE DESTACA A IMPORTÂNCIA DO 
PODER LEGISLATIVO REALIZAR TAL JULGAMENTO  E REMETÊ-LO AO TCE-RS, ESPECIALMENTE 
PELO FATO DE 2022 SER ANO DE ELEIÇÕES E OBRIGATORIAMENTE A CORTE DEVERÁ 
APRESENTAR A JUSTILA ELEITORAL ATÉ 15 DE AGOSTO.  
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
Projeto de Lei Legislativo Nº 003/2022 -  
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Indicação Nº 016/2022 – 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
 
- Medida De Providência Nº 006/2022 
Peço que o secretário faça a leitura. 
Em discussão: 
Em votação: 
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10. EXPLICAÇÕES PESSOAIS 

 
11. COMUNICAÇÕES DA PRESIDÊNCIA 

 
12. ENCERRAMENTO → A PRÓXIMA SESSÃO ORDINÁRIA, SERÁ REALIZADA DIA 06/06/2022 AS 

19HS NA SEDE DA CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES. 
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